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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. COMPENSAÇÃO. DECISÃO 
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. FATO GERADOR. 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO DECORRENTE DE DECISÃO 
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.

I. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que não há 
violação do art. 1.022 e ao art. 489 do CPC/2015, quando o Tribunal a quo 
se manifesta clara e fundamentadamente acerca dos pontos indispensáveis 
para o desate da controvérsia, apreciando-a e apontando as razões de seu 
convencimento, ainda que de forma contrária aos interesses da parte, como 
verificado na hipótese.

II. O aspecto material do IR se perfaz com a aquisição de 
disponibilidade econômica e jurídica de rendas ou de proventos de qualquer 
natureza (acréscimo patrimonial), independentemente da denominação, 
condição jurídica, origem ou forma de percepção das receitas ou dos 
rendimentos, nos termos do caput e § 1º do art. 43 do CTN.

III. A disponibilidade econômica dar-se-á nas situações de fato e 
jurídicas em que se verifica a disposição material da renda ou dos 
proventos, independentemente do efetivo recebimento de recursos 
financeiros, da materialização em dinheiro ou da “utilidade” da renda 
(disponibilidade financeira).

IV. A disponibilidade jurídica surge a partir da atribuição da 
titularidade de direito de conteúdo econômico capaz de ampliar o 
patrimônio do contribuinte, referindo-se a uma situação jurídica em que se 
constata a perfectibilização dos elementos, inclusive acidentais, para o 
recebimento da renda ou dos proventos.

V. A compensação dos créditos decorrentes de decisão judicial 
transitada em julgado, em um primeiro momento, está condicionada à 
abertura do processo administrativo de prévia habilitação do aludido crédito 
perante a Receita Federal do Brasil, na forma do art. 100 e seguintes da 
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Instrução Normativa RFB n. 2.055/2021.

VI. O procedimento de prévia habilitação do crédito decorrente 
de decisão judicial transitada em julgada tem por escopo a confirmação de 
que o sujeito passivo da obrigação tributária figura no polo ativo da 
demanda judicial e de que a certificação de ser o tributo administrado pela 
RFB, bem como objetiva a verificação do efetivo trânsito em julgado da 
demanda e da inexistência de prescrição.

VII. Deferida a habilitação do crédito decorrente de decisão 
judicial transitada em julgado, os créditos a compensar poderão ser 
posteriormente declarados pela contribuinte na forma do § 1º do art. 74 da 
Lei n. 9.430/1996. A compensação declarada, conforme se extrai do § 2º do 
art. 74 da Lei n. 9.430/1996, extingue o crédito tributário, submetendo-se à 
condição resolutória de ulterior homologação, a ser realizada no prazo do § 
5º do art. 74 da Lei n. 9.430/1996.

VIII. Nos termos dos arts. 127 e 128 do Código Civil, a condição 
resolutória, enquanto não se realizar efetivamente, não será capaz de 
extinguir o direito a que ela se opõe. Ou seja, a previsão de uma condição 
resolutória não interfere por si só na certeza, na liquidez e na exigibilidade 
de eventual crédito decorrente de uma obrigação, não impedindo a produção 
de efeitos e a aquisição do direito.

IX. A declaração de compensação, ao apresentar as informações 
sobre a existência e a extensão dos créditos a compensar, é juridicamente 
apta a extinguir o crédito tributário, conquanto possa ocorrer a condição 
resolutória de não homologação pelo Fisco.

X. Desse modo, o IRPJ e a CSLL incidirão após o deferimento 
do pedido de prévia habilitação do crédito decorrente de decisão judicial 
transitada em julgado, quando se constata a disponibilidade jurídica do 
acréscimo patrimonial, ainda que a posterior declaração de compensação 
esteja sujeita à homologação expressa ou tácita pela Fazenda Nacional.

XI. Recurso especial parcialmente provido.

 
 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Afrânio 
Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, 12 de março de 2024.
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Ministro Francisco Falcão 
Relator
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. COMPENSAÇÃO. DECISÃO 
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. FATO GERADOR. 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO DECORRENTE DE DECISÃO 
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.

I. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que não há 
violação do art. 1.022 e ao art. 489 do CPC/2015, quando o Tribunal a quo 
se manifesta clara e fundamentadamente acerca dos pontos indispensáveis 
para o desate da controvérsia, apreciando-a e apontando as razões de seu 
convencimento, ainda que de forma contrária aos interesses da parte, como 
verificado na hipótese.

II. O aspecto material do IR se perfaz com a aquisição de 
disponibilidade econômica e jurídica de rendas ou de proventos de qualquer 
natureza (acréscimo patrimonial), independentemente da denominação, 
condição jurídica, origem ou forma de percepção das receitas ou dos 
rendimentos, nos termos do caput e § 1º do art. 43 do CTN.

III. A disponibilidade econômica dar-se-á nas situações de fato e 
jurídicas em que se verifica a disposição material da renda ou dos 
proventos, independentemente do efetivo recebimento de recursos 
financeiros, da materialização em dinheiro ou da “utilidade” da renda 
(disponibilidade financeira).

IV. A disponibilidade jurídica surge a partir da atribuição da 
titularidade de direito de conteúdo econômico capaz de ampliar o 
patrimônio do contribuinte, referindo-se a uma situação jurídica em que se 
constata a perfectibilização dos elementos, inclusive acidentais, para o 
recebimento da renda ou dos proventos.

V. A compensação dos créditos decorrentes de decisão judicial 
transitada em julgado, em um primeiro momento, está condicionada à 
abertura do processo administrativo de prévia habilitação do aludido crédito 
perante a Receita Federal do Brasil, na forma do art. 100 e seguintes da 
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Instrução Normativa RFB n. 2.055/2021.

VI. O procedimento de prévia habilitação do crédito decorrente 
de decisão judicial transitada em julgada tem por escopo a confirmação de 
que o sujeito passivo da obrigação tributária figura no polo ativo da 
demanda judicial e de que a certificação de ser o tributo administrado pela 
RFB, bem como objetiva a verificação do efetivo trânsito em julgado da 
demanda e da inexistência de prescrição.

VII. Deferida a habilitação do crédito decorrente de decisão 
judicial transitada em julgado, os créditos a compensar poderão ser 
posteriormente declarados pela contribuinte na forma do § 1º do art. 74 da 
Lei n. 9.430/1996. A compensação declarada, conforme se extrai do § 2º do 
art. 74 da Lei n. 9.430/1996, extingue o crédito tributário, submetendo-se à 
condição resolutória de ulterior homologação, a ser realizada no prazo do § 
5º do art. 74 da Lei n. 9.430/1996.

VIII. Nos termos dos arts. 127 e 128 do Código Civil, a condição 
resolutória, enquanto não se realizar efetivamente, não será capaz de 
extinguir o direito a que ela se opõe. Ou seja, a previsão de uma condição 
resolutória não interfere por si só na certeza, na liquidez e na exigibilidade 
de eventual crédito decorrente de uma obrigação, não impedindo a produção 
de efeitos e a aquisição do direito.

IX. A declaração de compensação, ao apresentar as informações 
sobre a existência e a extensão dos créditos a compensar, é juridicamente 
apta a extinguir o crédito tributário, conquanto possa ocorrer a condição 
resolutória de não homologação pelo Fisco.

X. Desse modo, o IRPJ e a CSLL incidirão após o deferimento 
do pedido de prévia habilitação do crédito decorrente de decisão judicial 
transitada em julgado, quando se constata a disponibilidade jurídica do 
acréscimo patrimonial, ainda que a posterior declaração de compensação 
esteja sujeita à homologação expressa ou tácita pela Fazenda Nacional.

XI. Recurso especial parcialmente provido.

 
 

RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Copobras S.A. Indústria 

e Comércio de Embalagens em 14 de novembro de 2019, com vistas a reconhecer o 

direito líquido e certo ao recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre crédito compensável, no 

valor de R$ 28.240.378,26 (vinte e oito milhões duzentos e quarenta mil trezentos e 
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setenta e oito reais e vinte e seis centavos), decorrente de sentença transitada em julgado, 

após a homologação das compensações tributárias ou, subsidiariamente, no momento da 

transmissão da declaração de compensação.

Afirma a contribuinte, sociedade anônima de capital fechado submetida ao 

regime de apuração pelo lucro real, possuir o crédito compensável de aproximadamente 

R$ 83.000.000,00 (oitenta e três milhões), em virtude do trânsito em julgado de decisão 

judicial em mandado de segurança em que se pleiteou a não inclusão do ICMS na base de 

cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins.

Conquanto não pretenda discutir especificamente a incidência do IRPJ e da 

CSLL sobre os créditos compensáveis, a contribuinte questiona o entendimento da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) quanto ao aspecto temporal dos referidos 

tributos, os quais não deveriam incidir a partir do trânsito em julgado da decisão judicial, 

mas apenas após a homologação da compensação pela autoridade fiscal, ocasião em que 

se poderá atestar a certeza e a liquidez do crédito a compensar.

Informações prestadas às fls. 102-111.

O magistrado de primeira instância, em sentença de fls. 150-165, concedeu 

parcialmente a segurança para declarar que o fato gerador do IRPJ e da CSLL incidentes 

sobre o crédito compensável, decorrente de sentença transitada em julgado em mandado 

de segurança, ocorrerá na data da homologação (expressa ou tácita) da compensação 

tributária.

Às fls. 178-191, a Fazenda Nacional interpôs o recurso de apelação.

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de apelação da Fazenda Nacional, conforme acórdão assim 

ementado:
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TRIBUTÁRIO. IRPJ/CSLL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ASPECTO TEMPORAL 

DA INCIDÊNCIA.
A aquisição jurídica e econômica da renda tributável, reveladora do acréscimo 

patrimonial, ocorre por ocasião da homologação, expressa ou tácita, da declaração de 
compensação. Precedentes da Turma julgados na sistemática do art. 942 do CPC.

 
 

Para o Tribunal de origem, a sentença transitada em julgado que reconhece o 

crédito tributário constitui apenas um pressuposto, de tal sorte que “a aquisição jurídica e 

econômica da renda tributável, reveladora do acréscimo patrimonial, ocorre por ocasião 

da homologação, expressa ou tácita, da declaração de compensação”.

A Fazenda Nacional, nos embargos de declaração de fls. 232-237, aponta 

omissão, uma vez que não foi analisado o argumento no sentido de que a disponibilidade 

jurídica, para fins de incidência do IRPJ e da CSLL, em face de crédito a compensar 

decorrente de decisão judicial ilíquida transitada em julgado, ocorre por ocasião do 

deferimento da habilitação do crédito, nos termos do art. 74 da Lei n. 9.430/1996 e dos 

arts. 100 e 101 da Instrução Normativa n. 1.717/2017.

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região não acolheu os embargos de 

declaração, argumentando inexistir vícios passíveis de serem sanados, pretendendo a 

embargante apenas rediscutir os fundamentos do julgado.

Em seguida, a Fazenda Nacional, com fundamento no art. 105, III, a, da 

Constituição, interpôs, às fls. 260-269, recurso especial, alegando violação do art. 1.022, 

II, do CPC; do art. 74 da Lei n. 9.430/1996; e do art. 187 da Lei n. 6.404/1976.

Em síntese, sustentou (1) a ocorrência de omissão não sanada quanto ao 

momento da disponibilidade jurídica no caso de sentenças ilíquidas; e (2) a ocorrência do 

fato gerador no momento do deferimento da habilitação do crédito, nos termos do art. 74 

da Lei n. 9.430/1996, no caso de crédito a compensar oriundo de sentença ilíquida.

O recurso especial foi admitido pelo Tribunal de origem, conforme decisão de 
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fls. 279.

É o relatório.

 

VOTO

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que não há violação do art. 

1.022 e ao art. 489 do CPC/2015, quando o Tribunal a quo se manifesta clara e 

fundamentadamente acerca dos pontos indispensáveis para o desate da controvérsia, 

apreciando-a e apontando as razões de seu convencimento, ainda que de forma contrária 

aos interesses da parte, como verificado na hipótese.

Nesse sentido, o Tribunal a quo enfrentou adequadamente os argumentos da 

recorrente, tendo, inclusive, citado precedentes no sentido de ser imprescindível, no 

crédito compensável decorrente de decisão judicial ilíquida transitada em julgado, a 

homologação expressa ou tácita da compensação tributária pela Fazenda Nacional para a 

configuração do fato gerador do IRPJ e da CSLL.

Vê-se, portanto, que não há violação do art. 1.022, II, do CPC/2015, tratando-

se de mero inconformismo da recorrente nesse ponto.

Quanto aos demais pontos, porém, assiste razão à recorrente.

As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, conforme dispõem o art. 26, caput, e 

57, caput, ambos da Lei n. 8.981/1995, e o art. 1º, caput, da Lei n. 9.430/1996, 

combinado com o art. 44 do CTN, poderão ser estabelecidas com base no lucro real, no 

lucro presumido ou no lucro arbitrado.

No caso do IRPJ e da CSLL, o montante tributável será definido, 

respectivamente, pelos rendimentos, ganhos e lucros auferidos e pelo resultado do 
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exercício social, sendo o lucro real (no caso do IRPJ) e o resultado ajustado (no caso da 

CSLL) compreendidos como o lucro líquido antes da provisão para pagamento dos 

aludidos tributos ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou 

autorizadas pela legislação pertinente.

Dessa forma, sendo os tributos considerados, nos termos do art. 41 da Lei n. 

8.981/1995, como despesas dedutíveis segundo o regime da competência, a recuperação 

desses valores por força de decisão judicial acaba por repercutir na determinação do lucro 

real, conforme inteligência do inciso III do art. 44 da Lei n. 4.506/1964, do caput art. 12 

da Lei n. 9.430/1996 e do caput do art. 350 do Decreto n. 9.580/2018, ressalvados os 

juros incidentes sobre o indébito tributário, em virtude da sua natureza indenizatória 

(danos emergentes) conforme firmado pelo STF no Tema n. 962 de repercussão geral.

Como explanado alhures, não se discute nos autos a incidência do IRPJ e da 

CSLL sobre os créditos compensáveis. Em verdade, a controvérsia refere-se ao momento 

da incidência dos referidos tributos sobre os créditos compensáveis não submetidos a 

procedimento de liquidação, isto é, se os tributos incidem após o deferimento da prévia 

habilitação dos créditos ou se incidem após a homologação expressa ou tácita da 

compensação pela Receita Federal do Brasil.

O STJ, no Tema Repetitivo n. 118, estabeleceu a tese de que, tratando-se de 

mandado de segurança impetrado com vistas a apenas declarar o direito à compensação 

tributária, é suficiente, para esse efeito, a comprovação de que o impetrante ocupa a 

posição de credor tributário, independentemente da apuração dos valores a serem 

compensados. Assim, a comprovação do recolhimento indevido ocorrerá em momento 

posterior, na esfera administrativa, quando o procedimento de compensação for 

submetido à verificação pela Fazenda Nacional.

Por outro lado, sendo o caso de mandado de segurança com vistas a obter juízo 
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específico sobre as parcelas a serem compensadas, com a efetiva investigação da liquidez 

e certeza dos créditos, ou na hipótese em que os efeitos da sentença supõem a efetiva 

homologação da compensação a ser realizada, o crédito do contribuinte dependerá de 

quantificação em procedimento específico.

Na hipótese dos autos, a decisão judicial transitada em julgado apenas 

reconheceu o direito à compensação, de tal sorte que os valores seriam estabelecidos em 

procedimento administrativo de homologação. Ou seja, não houve a definição do 

montante a ser compensado no âmbito judicial.

O aspecto material do IR se perfaz com a aquisição de disponibilidade 

econômica e jurídica de rendas ou de proventos de qualquer natureza (acréscimo 

patrimonial), independentemente da denominação, condição jurídica, origem ou forma de 

percepção das receitas ou dos rendimentos, nos termos do caput e § 1º do art. 43 do CTN.

A disponibilidade econômica dar-se-á nas situações de fato e jurídicas em que 

se verifica a disposição material da renda ou dos proventos, independentemente do 

efetivo recebimento de recursos financeiros, da materialização em dinheiro ou da 

“utilidade” da renda (disponibilidade financeira). A disponibilidade jurídica, a seu tempo, 

surge a partir da atribuição da titularidade de direito de conteúdo econômico capaz de 

ampliar o patrimônio do contribuinte, referindo-se a uma situação jurídica em que se 

constata a perfectibilização dos elementos, inclusive acidentais, para o recebimento da 

renda ou dos proventos.

A título meramente explicativo, calha assinalar os seguintes julgados por sua 

didática em relação à distinção entre “disponibilidade econômica” e “disponibilidade 

jurídica” no que se refere ao momento do acréscimo patrimonial decorrente de 

precatórios (trânsito em julgado de decisão judicial favorável ao particular) e a 

impossibilidade de modificação da incidência do IR no caso de cessão de precatórios:
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - 
IRRF POR OCASIÃO DO PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. ART. 46 DA LEI Nº 
8.541/92. INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA APLICÁVEL AO BENEFICIÁRIO, CEDENTE 
E CREDOR ORIGINAL DO PRECATÓRIO (PESSOA FÍSICA), 
INDEPENDENTEMENTE DA CONDIÇÃO PESSOAL DO CESSIONÁRIO (PESSOA 
JURÍDICA). IMPOSSIBILIDADE DE CESSÃO DA PARTE DO CRÉDITO RELATIVA 
AO IRRF. INTELIGÊNCIA CONJUNTA DOS ARTS. 43 E 123, DO CTN; ART. 286, DO 
CC/2002 E ART. 100, §13, DA CF/88.

1. O critério material da hipótese de incidência do Imposto de Renda é a aquisição da 
disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza (art. 
43, do CTN).

2. Como já mencionado em outra ocasião por esta Corte, "não se deve confundir 
disponibilidade econômica com disponibilidade financeira.

Enquanto esta última (disponibilidade financeira) se refere à imediata 'utilidade' da 
renda, a segunda (disponibilidade econômica) está atrelada ao simples acréscimo 
patrimonial, independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp. Nº 983.134 - 
RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 3.4.2008).

3. O precatório é uma a carta (precatória) expedida pelo juiz da execução ao 
Presidente do Tribunal respectivo a fim de que, por seu intermédio, seja enviado o ofício de 
requisição de pagamento para a pessoa jurídica de direito público obrigada. Sendo assim, é 
um documento que veicula um direito de crédito líquido, certo e exigível proveniente de 
uma decisão judicial transitada em julgado.

Em outras palavras: o precatório veicula um direito cuja aquisição da 
disponibilidade econômica e jurídica já se operou com o trânsito em julgado da 
sentença a favor de um determinado beneficiário. Não por outro motivo que esse 
beneficiário pode realizar a cessão do crédito.

4. Desse modo, o momento em que nasce a obrigação tributária referente ao Imposto 
de Renda com a ocorrência do seu critério material da hipótese de incidência 
(disponibilidade econômica ou jurídica) é anterior ao pagamento do precatório 
(disponibilidade financeira) e essa obrigação já nasce com a sujeição passiva determinada 
pelo titular do direito que foi reconhecido em juízo (beneficiário), não podendo ser 
modificada pela cessão do crédito, por força do art. 123, do CTN: "Salvo disposições de lei 
em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de 
tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do 
sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes".

5. O pagamento efetivo do precatório é apenas a disponibilidade financeira do 
valor correspondente, o que seria indiferente para efeito do Imposto de Renda não 
fosse o disposto no art. 46 da Lei nº 8.541/92 (art. 718 do RIR/99) que elenca esse 
segundo momento como sendo o momento do pagamento (retenção na fonte) do 
referido tributo ou o critério temporal da hipótese de incidência.

6. É possível a cessão de direito de crédito veiculado em precatório (art. 100, §13, da 
CF/88), contudo, sua validez e eficácia submete-se às restrições impostas pela natureza da 
obrigação (art. 286, do CC/2002).

7. Sendo assim, o credor originário do precatório é o "beneficiário" a que alude o art. 
46 da Lei nº 8.541/92 (art. 718 do RIR/99), desimportando se houve cessão anterior e a 
condição pessoal do cessionário para efeito da retenção na fonte, até porque o credor 
originário (cedente) não pode ceder parte do crédito do qual não dispõe referente ao Imposto 
de Renda a ser retido na fonte.

8. Em relação ao preço recebido pelo credor originário no negócio de cessão do 
precatório, nova tributação ocorreria se tivesse havido ganho de capital por ocasião da 
alienação do direito, nos termos do art. 117 do RIR/99. No entanto, é sabido que essas 
operações se dão sempre com deságio, não havendo o que ser tributado.

9. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.
(RMS n. 42.409/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 6/10/2015, DJe de 16/10/2015.) (Grifos ausentes no original.)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AOS ART. 165, 458 E 535, 

II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 333 E 334 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO 
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STF. DIVERGÊNCIA INTERPRETATIVA NÃO DEMONSTRADA NA FORMA DO 
ART. 255 DO RISTJ. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS CASOS 
COMPARADOS. PRECATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. ART. 43 DO CTN. CRITÉRIO 
MATERIAL DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA ANTERIOR AO PAGAMENTO. 
CRITÉRIO TEMPORAL DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. ART. 46 DA LEI Nº 
8.451/92. CESSÃO PARCIAL DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. ARTS. 100, § 13, DA 
CONSTITUIÇÃO E 286 DO CC/02. ART. 123 DO CTN. MANUTENÇÃO DA 
SUJEIÇÃO PASSIVA DO CEDENTE QUANDO DO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO 
OBJETO DE CESSÃO. ORIENTAÇÃO ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA DESTA 
CORTE NOS AUTOS DO RMS 42.409/RS, JULGADO EM 6.10.2015.

1. Afastada a alegada ofensa aos arts. 165, 458 e 535, II, do CPC, tendo em vista que 
o acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a questão posta a 
deslinde.

2. O recurso especial somente se presta à análise de violação à legislação federal, nos 
termos do art. 105, III, da Constituição Federal, não sendo possível analisar violação a 
dispositivos da Constituição Federal no âmbito deste recurso, sob pena de usurpação da 
competência do Supremo Tribunal Federal 3. O recorrente não demonstrou a ocorrência de 
divergência interpretativa nos termos exigidos pelo art. 255 do RISTJ, haja vista a ausência 
de cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmas (REsp nº 
1.005.747/ES e EREsp nº 1.057.912/SP).

4. O critério material da hipótese de incidência do Imposto de Renda é a 
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de 
qualquer natureza (art. 43, do CTN).

5. Como já mencionado em outra ocasião por esta Corte, "não se deve confundir 
disponibilidade econômica com disponibilidade financeira.

Enquanto esta última (disponibilidade financeira) se refere à imediata 'utilidade' 
da renda, a segunda (disponibilidade econômica) está atrelada ao simples acréscimo 
patrimonial, independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp. Nº 
983.134 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 3.4.2008).

6. O precatório é a carta (precatória) expedida pelo juiz da execução ao Presidente do 
Tribunal respectivo a fim de que, por seu intermédio, seja enviado o ofício de requisição de 
pagamento para a pessoa jurídica de direito público obrigada. Sendo assim, é um documento 
que veicula um direito de crédito líquido, certo e exigível proveniente de uma decisão 
judicial transitada em julgado.

Em outras palavras: o precatório veicula um direito cuja aquisição da 
disponibilidade econômica e jurídica já se operou com o trânsito em julgado da 
sentença a favor de um determinado beneficiário. Não por outro motivo que esse 
beneficiário pode realizar a cessão do crédito.

7. Desse modo, o momento em que nasce a obrigação tributária referente ao 
Imposto de Renda com a ocorrência do seu critério material da hipótese de incidência 
(disponibilidade econômica ou jurídica) é anterior ao pagamento do precatório 
(disponibilidade financeira) e essa obrigação já nasce com a sujeição passiva 
determinada pelo titular do direito que foi reconhecido em juízo (beneficiário), não 
podendo ser modificada pela cessão do crédito, por força do art. 123, do CTN: "Salvo 
disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 
pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição 
legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes".

8. O pagamento efetivo do precatório é apenas a disponibilidade financeira do valor 
correspondente, o que seria indiferente para efeito do Imposto de Renda não fosse o 
disposto no art. 46 da Lei nº 8.541/92 (art. 718 do RIR/99) que elenca esse segundo 
momento como sendo o momento do pagamento (retenção na fonte) do referido tributo ou o 
critério temporal da hipótese de incidência.

9. É possível a cessão de direito de crédito veiculado em precatório (art. 100, §13, da 
CF/88), contudo, sua validez e eficácia submete-se às restrições impostas pela natureza da 
obrigação (art. 286, do CC/2002).

10. Sendo assim, o credor originário do precatório é o "beneficiário" a que alude o art. 
46 da Lei nº 8.541/92 (art. 718 do RIR/99), desimportando se houve cessão anterior e a 
condição pessoal do cessionário para efeito da retenção na fonte, até porque o credor 
originário (cedente) não pode ceder parte do crédito do qual não dispõe referente ao Imposto 
de Renda a ser retido na fonte.

11. Em relação ao preço recebido pelo credor originário no negócio de cessão do 
precatório, nova tributação ocorreria se tivesse havido ganho de capital por ocasião da 
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alienação do direito, nos termos do art. 117 do RIR/99. No entanto, é sabido que essas 
operações se dão sempre com deságio, não havendo o que ser tributado.

12. Precedente: RMS nº 42.409/RJ, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe 
16.10.2015.

13. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp n. 1.505.010/DF, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 27/10/2015, DJe de 9/11/2015.) (Grifos ausentes no original.)
 
 

De fato, com o trânsito em julgado da decisão judicial, torna-se indiscutível o 

direito à compensação, o qual, todavia, não poderá ser confundido com a compensação 

em si. Não por outro motivo o STJ entendeu, no Tema Repetitivo n. 118, que, a despeito 

do reconhecimento do direito à compensação, esta deverá ser realizada em sede 

administrativa, ocasião em que serão certificadas a certeza e a liquidez do crédito 

tributário propriamente dito, nos termos do caput do art. 170 do CTN.

Dessa forma, a compensação dos créditos decorrentes de decisão judicial 

transitada em julgado, em um primeiro momento, está condicionada à abertura do 

processo administrativo de prévia habilitação do aludido crédito perante a Receita Federal 

do Brasil (RFB), na forma da Lei n. 9.784/1999 e do art. 100 e seguintes da Instrução 

Normativa RFB n. 2.055/2021 (que revogou a antiga Instrução Normativa RFB n. 

1.717/2017).

O procedimento de prévia habilitação do crédito decorrente de decisão judicial 

transitada em julgada tem por escopo a confirmação de que o sujeito passivo da 

obrigação tributária figura no polo ativo da demanda judicial e de que a certificação de 

ser o tributo administrado pela RFB, bem como objetiva a verificação do efetivo trânsito 

em julgado da demanda e da inexistência de prescrição, em atenção ao disposto no art. 

168 e no art. 170-A do CTN. Isto é, o procedimento de habilitação permite o 

reconhecimento do crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgada em sede 

administrativa.

Assim, deferida a habilitação do crédito decorrente de decisão judicial 
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transitada em julgada, os créditos a compensar poderão ser posteriormente declarados 

pela contribuinte na forma do § 1º do art. 74 da Lei n. 9.430/1996 e do art. 64 da 

Instrução Normativa RFB n. 2.055/2021, dentro do prazo prescricional de 5 anos. A 

compensação declarada, conforme se extrai do § 2º do art. 74 da Lei n. 9.430/1996, 

extingue o crédito tributário, submetendo-se à condição resolutória de ulterior 

homologação, a ser realizada no prazo do § 5º do art. 74 da Lei n. 9.430/1996.

Note-se que, nos termos dos arts. 127 e 128 do Código Civil, a condição 

resolutória, enquanto não se realizar efetivamente, não será capaz de extinguir o direito a 

que ela se opõe. Ou seja, a previsão de uma condição resolutória não interfere por si só na 

certeza, na liquidez e na exigibilidade de eventual crédito decorrente de uma obrigação, 

não impedindo a produção de efeitos e a aquisição do direito enquanto não configurada.

A declaração de compensação (DCOMP), ao apresentar as informações sobre 

a existência e a extensão dos créditos a compensar, é juridicamente apta a extinguir o 

crédito tributário, conquanto possa ocorrer a condição resolutória de não homologação 

pelo Fisco. Em outras palavras, o fato de a compensação tributária estar submetida a uma 

condição resolutória não afasta por si só a certeza e a liquidez do crédito a compensar, 

não devendo a homologação expressa ou tácita pela Fazenda Nacional ser considerada 

como o marco temporal para a definição da disponibilidade jurídica e econômica da 

riqueza.

Desse modo, o IRPJ e a CSLL incidirão após o deferimento do pedido de 

prévia habilitação do crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, quando 

se constata a disponibilidade jurídica do acréscimo patrimonial, ocasião em que passa a 

ser possível proceder à entrega da declaração de compensação, ainda que esta esteja 

sujeita à homologação expressa ou tácita pela Fazenda Nacional.

Vê-se, portanto, que o acórdão recorrido deve ser reformado, pois a 
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disponibilidade jurídica dos créditos a compensar se perfectibiliza a partir do deferimento 

da prévia habilitação do crédito conforme processo previsto no art. 100 da Instrução 

Normativa RFB n. 2.055/2021.

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I e III, do RISTJ, dou 

parcial provimento ao recurso especial.

É o voto.
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